
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM NP 313/2023-ALE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 43/2023, que "Concede 

recomposição ao subsídio mensal referenciado no artigo 153 da Lei Complementar Estadual n° 

785, de 9 de julho de 2014, que 'Dispõe sobre a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2023. 

1 
Deputad 	 CRUZ 

Presi 	A LE/RO 

IXIVA DE 

RONCÁ,  NIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N2  43/2023 

Concede recomposição ao subsídio mensal 

referenciado no artigo 153 da Lei Complementar 

Estadual n° 785, de 9 de julho de 2014, que "Dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12 O valor do subsídio mensal referenciado no artigo 153 da Lei Complementar 

Estadual n° 785, de 9 julho de 2014, será recomposto em parcelas sucessivas e não cumulativas 

da seguinte forma: 

I — 6% (seis por cento), retroativo a 12 de abril de 2023; 

II — 6% (seis por cento), a partir de 19 de fevereiro de 2024; e 

III — 6% (seis por cento), a partir de 1° de fevereiro de 2025. 

Art. 2° As despesas resultantes da execução desta Lei Complementar correrão por conta 

das dotações orçamentárias da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia —ALE/RO. 

Art. 32  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2023. 
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